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DECRETO N°. 2973 DE 09 DE AGOSTO DE 2016 

Decreta bem móvel inservível para a 
Administração Municipal. 

ILDEFONSO MENDES NETO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o Laudo de Vistoria realizado em 08 de Agosto 
de 2016, pelo Mecânico Municipal; 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica decretado como bem móvel inservível à 
Administração Municipal, o veículo VW Kombi, placa CMW3213, Chassi 
9BWGB07X84P006501, ano 2004/2004, combustível gasolina. 

Art. 2 11 . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 09 de Agosto de 2016. 

ILDEFONSO MENDES -NETO 9 
Prefeito Municipal/ 
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